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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA

COMARCA DE TRIUNFO – PE
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

CARLINDO ANTÔNIO FLORENTINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito

no RG: 7.371.434– SDS/PE e no CPF: 060.887.014-55, residente e domiciliado no Sítio

Canabrava, n° 110, Zona Rural, Triunfo-PE, CEP: 56.870-000, por sua procuradora infra-

assinado, conforme Instrumento de Mandato anexo (doc. 02), vem, respeitosamente, perante

Vossa Excelência, com fulcro na Lei nº 6.194/74, e suas alterações posteriores, propor a presente
 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT” em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º

andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que a

seguir aduzidos.
 

 
 

I - DOS FATOS
 

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 25/01/2020, enquanto conduzia a

motocicleta numa estrada carroçável do Sítio Canabrava, quando perdeu o controle da mesma,

vindo a cair. O requerente foi socorrido para o hospital local, conforme Boletim de Ocorrência

em anexo, da Polícia Civil.
 

            Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: lesões no tornozelo e
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no pé; atrapalhando o autor nas suas atividades cotidianas.   
 

Acontece que a parte autora teve o seu pedido administrativamente negado, sem

nem ao menos passar por perícia médica, com alegação de inexistência de sequelas

permanentes, conforme carta de negativa em anexo datada em 19/05/2020.
 

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em vista, que a

redução funcional dos membros supra mencionados corresponde ao valor de até R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, e segundo relatório médico acostado em

anexo.
 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por

Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza

vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por

terra ou por asfalto.
 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às

vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte

e invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas.
 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei

determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de

indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa

responsabilidade.
 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007

(art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos

Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas

sequelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme

atesta os documentos médicos em apenso, e o que preconiza a referida lei.
 

Assim, o Atestado Médico em anexo concluiu a existência de invalidez permanente,

decorrente das lesões na perna, referentes ao tornozelo e ao pé, concedendo prazo de

afastamento do trabalho; estando este já em alta médica definitiva.
 

            Assim, resta constatada a invalidez permanente da parte Autora, que neste caso,

corresponde ao percentual de 50% (cinquenta por cento, em um membro MI), o que corresponde

a R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), de acordo com o artigo 3°, II, § 1º,

I, da Lei nº 6.194/74 e suas alterações, ante o enquadramento das lesões sofridas pela parte

autora na perna esquerda, e a tabela anexa da citada Lei.
 

            Desta forma, assiste ao autor o direito ao recebimento total da indenização do Seguro

“DPVAT”, na quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), visto que

teve seu pedido administrativo negado, a que faz jus, levando-se em consideração o valor de
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indenização estabelecido no art. 3º II e § 1º I, da Lei de nº 6.194/74, e suas alterações.
 

 
 

II – DOS FUNDAMENTOS DO PEDIDO
 
 
 

            Com a presente demanda, o autor visa obter do Poder Judiciário a condenação da Ré ao

pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro Obrigatório DPVAT, que lhe foi

pago administrativamente a menor, destaque-se, em razão da invalidez permanente, aqui

demonstrada, com esteio na Lei nº 6.194/74, art. 3º II, § 1º I, que dispõe in verbis: 
 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se
seguem, por pessoa vitimada:
 
(...); II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente;
(...)
 
§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e
que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas
anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009).
 
            I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou
funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais
previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação
do percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009). (Grifamos)
 
 
 

Cumpre esclarecer que, se considera invalidez, a perda ou redução da funcionalidade de

um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro Obrigatório DPVAT,

quando resulta de um acidente causado por um veículo, e é permanente, ou seja, quando a

recuperação ou habilitação da área e funcionalidades afetadas é dada como inviável, ao fim do

tratamento médico (alta médica definitiva), o que acontece no caso em epígrafe.
 

Dessa feita, a invalidez é considerada permanente quando, a funcionalidade do

órgão ou membro é afetada integralmente ou em parte.
 

No caso “sub judice”, trata-se de invalidez permanente, devidamente comprovada por 

Laudo Pericial médico já referenciado, sendo portanto, devido ao autor a diferença da

indenização ora buscada.
 

É certo que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com base no valor vigente a
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época da ocorrência, bastando a simples demonstração do acidente e do respectivo dano, 

como preceitua o artigo 5º, parágrafo 1º da Lei de nº 6.194/74, in verbis:
 

 
 
Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente
e do dano decorrente independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do seguro.
 
Parágrafo 1º - a indenização referida neste artigo será paga com base no valor
vigente, na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta)
dias, da entrega dos seguintes documentos: (redação dada pela Lei de nº
11.482/31/05/2007. “Grifamos”
 

 
 

Ademais, é válido ressaltar, que o recibo de quitação assinado pelo beneficiário do seguro

quando do pagamento administrativo, não tem o condão de impedir o direito a complementação

em relação ao valor instituído legalmente, ou seja, estabelecido pela Lei 6.194/74 e suas

alterações.
 

Nesse caso não há o que se falar em renúncia ou extinção da obrigação, muito menos em

quitação plena, como já assente pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Assim é

plenamente possível o pedido de complementação ora formulado pela parte Autora, a despeito de

ter havido quitação parcial, senão vejamos:
 

 
 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. COBRANÇA DE
DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR ESTABELECIDO. EX VI LEGIS.
NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO.
 
I – Assentou a jurisprudência das turmas competentes da segunda seção do STJ, que o
acordo de recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT, por morte da vítima, não
inibe a cobrança da diferença até o montante estabelecido em Lei, por constituir norma
cogente de proteção conferida pelo Estado.
 
II – Dano moral indevido.
 
III – Recurso Especial conhecido e parcialmente provido. (Resp. 619324/ RJ, Rel. Ministro
ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, DJe 24/05/2010) (grifamos)
 
Ementa- Direito Civil. Recurso. Especial. Ação de conhecimento sob o rito sumário. Seguro
obrigatório (DPVAT). Complementação de indenização. Admissibilidade. O recibo de
quitação outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do “quantum”
legalmente assegurado pelo art. 3° da Lei n.º 6.194/74, não se traduz em renúncia a este,
sendo admissível postular em juízo a sua complementação. Precedentes. (RESP
363604/SP; Recurso Especial (2001/0110490-0), Dj Data: 17/06/2002 – pg: 258- Relator(A):
Min. Nancy Andrighi, Órgão Julgador: Terceira turma.)
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E ainda, quanto aos juros moratórios devidos na hipótese, estes devem correr desde a

data da CITAÇÃO da Ré, nos termos da súmula n° 426, do STJ in verbis.
 

“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação”
 

 
 

Por seu turno, a correção monetária é devida desde a data do evento danoso, como já

assentou o Superior Tribunal de Justiça, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte

aresto, in verbis:
 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECUSRO
ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.MORTE. AÇÃO DE COBRANÇA.
PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO A QUO. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. SÚMULA
N. 405/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO.
SÚMULA N. 229/STJ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO, INCIDÊNCIA
DA SÚMULA N. 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. INÍCIO. DATA DO ACIDENTE. 
DECISÃO MANTIDA.
 
1. É de três anos o prazo prescricional da ação de cobrança do seguro obrigatório,
contados, no caso, da data do óbito de segurança (Súmulas n. 405 e 278 do STJ.)
 
2. O pedido de pagamento de seguro na via administrativa, suspende o prazo prescricional
(Súmula n. 229/STJ)
 
3. No julgamento do recurso especial, é inviável alterar as conclusões do Tribunal de origem
em relação ao termo a quo do prazo prescricional, bem como acerca da ocorrência da
suspensão deste ante a existência de pedido de pagamento na via administrativa (Súmula
n° 7/STJ).
 
4. A correção monetária incide a partir da data do evento danoso. Precedentes.
 
5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ –AgRg no AREsp 148184/GO –
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0034520-3-
Relator MINISTRO ANTÔNIO CARLOS FERREIRA – QUARTA TURMA- DJe 20/05/2013)
(grifamos)
 

 
 
 
 

III. DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
 

 
 

Nos termos do art. 425, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, o Patrono que esta

subscreve, declara para os devidos fins, autênticos, os documentos que instruem esta peça

inaugural.
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IV. DOS PEDIDOS
 

Diante dos expostos, REQUER a Vossa Excelência:
 

a) seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, vez que se declara

pobre nos termos da Lei n° 1.060/50 e suas alterações posteriores, e arts. 98 e 99 do NCPC.
 

b) seja determinada a citação da Ré, pelo correio (com aviso de recebimento), nos termos

do art. 246, inciso I, NCPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e

revelia, e demais cominações legais, o teor do art. 344 e seguintes no NCPC;
 

c) ao final, seja julgado Totalmente Procedente a presente ação, para condenar a Ré a

pagar a parte Autora a indenização equivalente a R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e

cinco reais), correspondente a diferença remanescente do Seguro Obrigatório DPVAT, além de

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação e correção monetária desde da

ocorrência do evento danoso, tudo com arrimo da Lei n° 194/74 e suas alterações posteriores e

súmula 426 STJ;
 

d) requer ainda, que seja a Ré condenada ao pagamento das custas e despesas

processuais, bem como honorários advocatícios, na formado art. 85 do NCPC, de modo a

assegurar a dignidade do profissional.
 

 
 

V - DAS PROVAS
 

 
 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial a

documental, testemunhal e, especialmente realização de perícias (QUESITO EM ANEXO), o

que desde já fica requerido.
 

 
 

VI - DO VALOR DA CAUSA
 

 
 

Atribui-se a causa, o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais).
 

 
 

NESTES TERMOS
 

Pede e espera deferimento.
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Triunfo, 17 de julho de 2020.
 

Edilsa Ferreira da Silva
 

Advogada
 

OAB/PE 38.832
 
 
 
 
 
 
 

QUESITOS – PERICIA
 

 
 
PARTE AUTORA: CARLINDO ANTÔNIO FLORENTINO DOS SANTOS
 
Queira o senhor perito esclarecer, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74, introduzida
pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS:
 
 
 
1 - Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houveram lesões na perna?
 
2 – Em caso positivo, a lesão ou as lesões são temporárias ou permanentes?
 
3 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial?
 
4 – E, no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta?
 
5 – Caso a lesão seja incompleta, a sua repercussão é intensa, média, leve ou residual?
 
6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente mencionado na
petição inicial, houve algum tipo de lesão?
 
7 – Em caso positivo, qual tipo de lesão ocorreu?
 
8 – Em caso de ter havido lesão, ela é temporária ou permanente?
 
9 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial?
 
10 – E no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta?
 
11 – Caso a lesão seja incompleta, a repercussão é intensa, média, leve ou residual?
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EXCELENTISSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE 

DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO – PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLINDO ANTÔNIO FLORENTINO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, 

inscrito no RG: 7.371.434– SDS/PE e no CPF: 060.887.014-55, residente e domiciliado no Sítio 

Canabrava, n° 110, Zona Rural, Triunfo-PE, CEP: 56.870-000, por sua procuradora infra-assinado, 

conforme Instrumento de Mandato anexo (doc. 02), vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, 

com fulcro na Lei nº 6.194/74, e suas alterações posteriores, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO “DPVAT” em face da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 

inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, sediada à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que a seguir aduzidos. 

 

I - DOS FATOS  
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O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 25/01/2020, enquanto 

conduzia a motocicleta numa estrada carroçável do Sítio Canabrava, quando 

perdeu o controle da mesma, vindo a cair. O requerente foi socorrido para o 

hospital local, conforme Boletim de Ocorrência em anexo, da Polícia Civil. 

 Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: lesões no tornozelo e no pé; 

atrapalhando o autor nas suas atividades cotidianas.    

Acontece que a parte autora teve o seu pedido administrativamente negado, sem nem ao 

menos passar por perícia médica, com alegação de inexistência de sequelas permanentes, conforme 

carta de negativa em anexo datada em 19/05/2020. 

Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo em vista, que a 

redução funcional dos membros supra mencionados corresponde ao valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), conforme tabela DPVAT, e segundo relatório médico acostado em anexo. 

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de 

acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por asfalto. 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às 

vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e 

invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei 

determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A 

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de 

indenizações, ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º), 

que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de Vias 

Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas sequelas decorrentes do acidente 

de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, e o 

que preconiza a referida lei. 
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Assim, o Atestado Médico em anexo concluiu a existência de invalidez 

permanente, decorrente das lesões na perna, referentes ao tornozelo e ao pé, 

concedendo prazo de afastamento do trabalho; estando este já em alta médica 

definitiva.  

 Assim, resta constatada a invalidez permanente da parte Autora, que neste caso, corresponde ao 

percentual de 50% (cinquenta por cento, em um membro MI), o que corresponde a R$ 4.725,00 (quatro 

mil setecentos e vinte e cinco reais), de acordo com o artigo 3°, II, § 1º, I, da Lei nº 6.194/74 e suas 

alterações, ante o enquadramento das lesões sofridas pela parte autora na perna esquerda, e a tabela anexa 

da citada Lei. 

 Desta forma, assiste ao autor o direito ao recebimento total da indenização do Seguro “DPVAT”, 

na quantia de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), visto que teve seu pedido 

administrativo negado, a que faz jus, levando-se em consideração o valor de indenização estabelecido no 

art. 3º II e § 1º I, da Lei de nº 6.194/74, e suas alterações. 

 

II – DOS FUNDAMENTOS DO PEDIDO  

 

 Com a presente demanda, o autor visa obter do Poder Judiciário a condenação da Ré ao 

pagamento de indenização correspondente a diferença do Seguro Obrigatório DPVAT, que lhe foi pago 

administrativamente a menor, destaque-se, em razão da invalidez permanente, aqui demonstrada, com 

esteio na Lei nº 6.194/74, art. 3º II, § 1º I, que dispõe in verbis: 

Art. 3
o
 Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2

o
 desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

(...); II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez permanente; (...) 

§ 1
o
  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas 

na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam 

suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a 

invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o 

disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
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 I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, 

a perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um 

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do 

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Grifamos) 

 

Cumpre esclarecer que, se considera invalidez, a perda ou redução da funcionalidade de um 

membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro Obrigatório DPVAT, quando resulta 

de um acidente causado por um veículo, e é permanente, ou seja, quando a recuperação ou habilitação da 

área e funcionalidades afetadas é dada como inviável, ao fim do tratamento médico (alta médica 

definitiva), o que acontece no caso em epígrafe. 

Dessa feita, a invalidez é considerada permanente quando, a funcionalidade do órgão ou 

membro é afetada integralmente ou em parte. 

No caso “sub judice”, trata-se de invalidez permanente, devidamente comprovada por Laudo 

Pericial médico já referenciado, sendo portanto, devido ao autor a diferença da indenização ora buscada. 

É certo que a indenização ora pleiteada deverá ser paga com base no valor vigente a época da 

ocorrência, bastando a simples demonstração do acidente e do respectivo dano, como preceitua o 

artigo 5º, parágrafo 1º da Lei de nº 6.194/74, in verbis: 

 

Art. 5º - O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 

dano decorrente independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 

qualquer franquia de responsabilidade do seguro. 

Parágrafo 1º - a indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente, na 

época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários descontável no dia e na 

praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30 (trinta) dias, da entrega dos seguintes 

documentos: (redação dada pela Lei de nº 11.482/31/05/2007. “Grifamos” 

 

Ademais, é válido ressaltar, que o recibo de quitação assinado pelo beneficiário do seguro quando 

do pagamento administrativo, não tem o condão de impedir o direito a complementação em relação ao 

valor instituído legalmente, ou seja, estabelecido pela Lei 6.194/74 e suas alterações. 

Nesse caso não há o que se falar em renúncia ou extinção da obrigação, muito menos em quitação 

plena, como já assente pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. Assim é plenamente 
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possível o pedido de complementação ora formulado pela parte Autora, a 

despeito de ter havido quitação parcial, senão vejamos:  

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL DPVAT. ACIDENTE COM VÍTIMA FATAL. 

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL REALIZADA COM A SEGURADORA. QUITAÇÃO. 

COBRANÇA DE DIFERENÇA. POSSIBILIDADE. DEVER LEGAL. VALOR 

ESTABELECIDO. EX VI LEGIS. NORMA COGENTE. DANO MORAL. DESCABIMENTO. 

I – Assentou a jurisprudência das turmas competentes da segunda seção do STJ, que o acordo de 

recebimento parcial da indenização do seguro DPVAT, por morte da vítima, não inibe a cobrança 

da diferença até o montante estabelecido em Lei, por constituir norma cogente de proteção 

conferida pelo Estado. 

II – Dano moral indevido. 

III – Recurso Especial conhecido e parcialmente provido. (Resp. 619324/ RJ, Rel. Ministro 

ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, DJe 24/05/2010) (grifamos) 

Ementa- Direito Civil. Recurso. Especial. Ação de conhecimento sob o rito sumário. Seguro 

obrigatório (DPVAT). Complementação de indenização. Admissibilidade. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do “quantum” legalmente 

assegurado pelo art. 3° da Lei n.º 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, sendo admissível 

postular em juízo a sua complementação. Precedentes. (RESP 363604/SP; Recurso Especial 

(2001/0110490-0), Dj Data: 17/06/2002 – pg: 258- Relator(A): Min. Nancy Andrighi, Órgão 

Julgador: Terceira turma.) 

 

E ainda, quanto aos juros moratórios devidos na hipótese, estes devem correr desde a data da 

CITAÇÃO da Ré, nos termos da súmula n° 426, do STJ in verbis. 

“Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação” 

 

Por seu turno, a correção monetária é devida desde a data do evento danoso, como já assentou 

o Superior Tribunal de Justiça, pelo que peço vênia para transcrever o seguinte aresto, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECUSRO 

ESPECIAL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.MORTE. AÇÃO DE COBRANÇA. 

PRESCRIÇÃO TRIENAL. TERMO A QUO. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. 

SÚMULA N. 405/STJ. PRAZO PRESCRICIONAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 

SUSPENSÃO. SÚMULA N. 229/STJ. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-

PROBATÓRIO, INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

INÍCIO. DATA DO ACIDENTE. DECISÃO MANTIDA. 

1. É de três anos o prazo prescricional da ação de cobrança do seguro obrigatório, contados, no 

caso, da data do óbito de segurança (Súmulas n. 405 e 278 do STJ.) 
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2. O pedido de pagamento de seguro na via administrativa, suspende 

o prazo prescricional (Súmula n. 229/STJ) 

3. No julgamento do recurso especial, é inviável alterar as conclusões 

do Tribunal de origem em relação ao termo a quo do prazo 

prescricional, bem como acerca da ocorrência da suspensão deste ante a existência de pedido de 

pagamento na via administrativa (Súmula n° 7/STJ). 

4. A correção monetária incide a partir da data do evento danoso. Precedentes. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ –AgRg no AREsp 148184/GO – AGRAVO 

REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0034520-3- Relator 

MINISTRO ANTÔNIO CARLOS FERREIRA – QUARTA TURMA- DJe 20/05/2013) (grifamos) 

 

 

III. DA AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 

Nos termos do art. 425, inciso VI do Novo Código de Processo Civil, o Patrono que esta 

subscreve, declara para os devidos fins, autênticos, os documentos que instruem esta peça inaugural. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

Diante dos expostos, REQUER a Vossa Excelência: 

a) seja concedido os benefícios da Justiça Gratuita a parte Autora, vez que se declara pobre nos 

termos da Lei n° 1.060/50 e suas alterações posteriores, e arts. 98 e 99 do NCPC. 

b) seja determinada a citação da Ré, pelo correio (com aviso de recebimento), nos termos do art. 

246, inciso I, NCPC, para, querendo, conteste a presente ação, sob pena de confissão e revelia, e demais 

cominações legais, o teor do art. 344 e seguintes no NCPC; 

c) ao final, seja julgado Totalmente Procedente a presente ação, para condenar a Ré a pagar a parte 

Autora a indenização equivalente a R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais), 

correspondente a diferença remanescente do Seguro Obrigatório DPVAT, além de juros de mora de 1% 

(um por cento) ao mês a partir da citação e correção monetária desde da ocorrência do evento danoso, 

tudo com arrimo da Lei n° 194/74 e suas alterações posteriores e súmula 426 STJ; 
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d) requer ainda, que seja a Ré condenada ao pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como honorários advocatícios, na formado art. 85 do 

NCPC, de modo a assegurar a dignidade do profissional. 

 

V - DAS PROVAS 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, em especial a 

documental, testemunhal e, especialmente realização de perícias (QUESITO EM ANEXO), o que 

desde já fica requerido. 

 

VI - DO VALOR DA CAUSA 

 

Atribui-se a causa, o valor de R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 

 

NESTES TERMOS 

Pede e espera deferimento. 

 

Triunfo, 17 de julho de 2020. 

Edilsa Ferreira da Silva 

Advogada 

OAB/PE 38.832 
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QUESITOS – PERICIA 

 

PARTE AUTORA: CARLINDO ANTÔNIO FLORENTINO DOS SANTOS 

Queira o senhor perito esclarecer, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74, introduzida pela 

Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS:  

 

1 - Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houveram lesões na perna?  

2 – Em caso positivo, a lesão ou as lesões são temporárias ou permanentes?  

3 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial? 

4 – E, no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta?  

5 – Caso a lesão seja incompleta, a sua repercussão é intensa, média, leve ou residual? 

6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente mencionado na petição 

inicial, houve algum tipo de lesão? 

7 – Em caso positivo, qual tipo de lesão ocorreu? 

8 – Em caso de ter havido lesão, ela é temporária ou permanente? 

9 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial?  

10 – E no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta? 

11 – Caso a lesão seja incompleta, a repercussão é intensa, média, leve ou residual?  
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200175130 Vítima: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS

Data do Acidente: 25/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 25/01/2020, emitido pelo Dr.

TAMARA LOPES GONÇALVES CRM nº 27615 - PE, da Instituição UNIDADE MISTA DE TRIUNFO FELINTO

WANDERLEY, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de

invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE -
CEP: 56870-000 - F:(87) 38462920

 
Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520
 
AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 

 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 
 
 

Defiro a gratuidade da justiça (NCPC, art. 98), sem prejuízo da responsabilidade pelas
despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência 
(CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final,
as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º).
 
Deixo de designar, audiência de conciliação, nos termos do art. 334 do NCPC, pois a
praxe forense já demonstrou que, nesse momento, não há possibilidade de composição
entre as partes, haja vista a inexistência de prova pericial a respeito das eventuais lesões
sofridas pela parte autora.
 
Cite-se a parte ré (NCPC, art. 335) para, querendo, em 15 (quinze) dias oferecer
contestação, observado o disposto no art. 231 do NCPC.
 
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar
réplica à contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de
preclusão, bem como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se
pretendem produzir outras provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o
protesto genérico, sob pena de indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão
importará em julgamento antecipado da lide (art. 355, I, do NCPC).
 
 
 
CÓPIA DESTE TEM FORÇA DE MANDADO.
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TRIUNFO, 20 de julho de 2020 
 
 
 
 
 
 

Bruno Querino Olimpio 
 

Juiz de Direito em Exercício Cumulativo 
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2749756- C3/ 2020-03368/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE 

  

  

  

Processo: 00003072120208173520 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/01/2020, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 31/01/2020. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 
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A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

TRIUNFO, 3 de setembro de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
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30225 - OAB/PE 

  

  

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

DPVAT, que lhe move CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca 

de TRIUNFO, nos autos do Processo nº 00003072120208173520. 

  

Rio de Janeiro, 3 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

CARLINDO ANTONIO FLORENTINO
DOS SANTOS

SANCOR SEGUROS DO
BRASIL S. A.

3200175130 Triunfo Invalidez Permanente

25/01/2020Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/05/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA CONTUSO NO TORNOZELO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR. ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Evolução Sem Sequela Permanente)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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LPENOME

RECIBO DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Titular do CPF:
CARLINDO ANTONIO
FLORENTINO DOS
SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

25/01/2020Data do acidente:

Seguradora: SANCOR SEGUROS DO BRASIL S. A.

060.887.014-55

CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS

ASL-0136805/20

 DOCUMENTOS APRESENTADOS

Sinistro

Boletim de ocorrência
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
DUT

EDILSA FERREIRA DA SILVA ALVES : 041.021.214-80

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS : 060.887.014-55

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da apresentação da documentação completa.
Para informações sobre o Seguro DPVAT e consulta do andamento de processos de indenização, acesse
www.dpvatseguro.com.br ou ligue para Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira, das 8H às 20H: 4020-1596
(Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato, 24H
por dia, com o SAC: 0800 022 8189.

A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e de
acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194/74.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação apresentada  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da apresentação: 12/05/2020
Nome: EDILSA FERREIRA DA SILVA ALVES

Data do cadastramento: 12/05/2020
Nome: JOSEANA MIRANDA LEITE RODRIGUES

CPF: 008.614.524-02CPF: 041.021.214-80

EDILSA FERREIRA DA SILVA ALVES JOSEANA MIRANDA LEITE RODRIGUES
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 14 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200175130 Vítima: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS

Data do Acidente: 25/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: EDILSA FERREIRA DA SILVA ALVES

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 19 de Maio de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200175130 Vítima: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS

Data do Acidente: 25/01/2020 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS

Após a análise dos documentos apresentados do pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Os documentos médicos apresentados não evidenciam a presença de sequelas permanentes, que não

sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, não sendo caracterizada

invalidez permanente coberta pelo Seguro DPVAT.
Realizado tratamento conservador, conforme documento médico, datado de 25/01/2020, emitido pelo Dr.

TAMARA LOPES GONÇALVES CRM nº 27615 - PE, da Instituição UNIDADE MISTA DE TRIUNFO FELINTO

WANDERLEY, que informa evolução sem sequela permanente e não sendo comprovada a existência de

invalidez permanente.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

COMARCA DE TRIUNFO 
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000
   

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520 

AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do final teor do Despacho de ID 64941314 , conforme segue transcrito abaixo:
 
" Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, querendo, apresentar réplica à
contestação (art. 350 e 351, do NCPC), no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão, bem
como, e, no mesmo prazo, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras
provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de
indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado
da lide (art. 355, I, do NCPC)."
 

TRIUNFO, 27 de outubro de 2020.
 

DIRCILENE PEREIRA DOS SANTOS SIQUEIRA 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

COMARCA DE TRIUNFO 
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000
   

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520 

AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 

 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do final teor do Despacho de ID 64941314, conforme segue transcrito abaixo:
 
"    no prazo de 15 dias, intimem-se as partes para declinarem se pretendem produzir outras
provas, indicando-as e especificando sua finalidade, vedado o protesto genérico, sob pena de
indeferimento, ADVERTINDO-AS de que sua omissão importará em julgamento antecipado
da lide (art. 355, I, do NCPC)."
 

TRIUNFO, 27 de outubro de 2020.
 

DIRCILENE PEREIRA DOS SANTOS SIQUEIRA 
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Praça José Veríssimo Junior, nº 34, Centro, Triunfo – PE 

CEP: 56.870-000, Fone: (87) 99932-5938, E-mail: dra.edilsaferreira@gmail.com 

 

 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO – PE 

 

PROCESSO Nº 0000307-21.2020.8.17.3520 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS, já devidamente 

qualificado nos autos do Processo em epígrafe, por sua procuradora infra assinado, vem 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, apresentar RÉPLICA à Contestação 

oferecida pela Ré, aduzindo para tanto, os fatos e fundamentos a seguir aduzidos: 

 

I - DA SINTESE DA LIDE  

 Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório “DPVAT” movida pela 

parte Autora em face da seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT, 

objetivando complementação do valor que lhe foi negado administrativamente, em 

desconformidade com a Lei. 

 Devidamente citada a Ré ofereceu Contestação com infundadas alegações, sem 

apresentar qualquer prova, senão vejamos. 

 Nesse interim, a Ré sustenta que a parte Autora não levou aos autos provas 

capaz de provar a lesão sofrida.  

 De sorte não é o que se evidencia dos autos, onde o Atestado Médico acostado 

pela parte Autora demonstra de forma clara a invalidez permanente aduzida na inicial, 

bem como seu respectivo grau, motivo este pelo qual, a parte Autora faz jus à 

indenização ora pleiteada na presente ação. 
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Praça José Veríssimo Junior, nº 34, Centro, Triunfo – PE 

CEP: 56.870-000, Fone: (87) 99932-5938, E-mail: dra.edilsaferreira@gmail.com 

 

 

II- NO MÉRITO 

II.1- DA DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEL A PROPOSITURA AO 

EXAME DA QUESTÃO -  LAUDO DO IML 

Mais uma vez de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente caso, a 

parte Autora não teria feito prova documental (Laudo do Instituto Médico Legal) da sua 

pretensão, mas, no entanto, não é o que se evidencia nos autos, pois, há Atestado 

Médico atestando e demonstrando a invalidez permanente da parte Autora, como fora 

exposto na inicial. 

 Ademais, é válido salientar que não houve qualquer impugnação do referido 

Atestado Médico anexado aos autos pela Ré, o qual atesta a invalidez do Autor, como 

exposto na inicial. 

 É imperioso destacar ainda, que em caso de cobrança de seguro obrigatório, 

como este, havendo outras provas nos autos atestando a invalidez (Laudo Médico), o 

Laudo do IML é dispensável. 

Neste sentido tem decidido os Tribunais, in verbis: 

 

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – APELAÇÃO – AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – INVALIDEZ – 

INÉPCIA POR AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML – INESISTÊNCIA – 

PROVA OFOCIAL DA INVALIDEZ- SUFICIÊNCIA – 

INDENIZAÇÃO- CABIMENTO- MANUTENÇÃO DA SENTENÇA- 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO – Não há se falar em 

inépcia da inicial se nos autos consta laudo oficial que revela invalidez total – 

Em caso de cobrança de seguro obrigatório, havendo outras provas nos 

autos atestando a invalidez, o laudo do IML é dispensável, mesmo que o 

CNSP o exija para a regulação do sinistro – A Lei prevê pagamento de 

indenização do seguro obrigatório à vítima de acidente que ficou inválida, 

parcial ou totalmente em caráter permanente. – Recurso conhecido e não 

provido.” (APELAÇÂO CÍVEL Nº 1.0491.06.500006-0/001. Des.(a) 

MÁRCIA DE PAOLI BALBINO. 17ª CÂMARA CÍVEL do Tribunal ade 

Justiça do Estado de Minas Gerais) (grifamos) 
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CEP: 56.870-000, Fone: (87) 99932-5938, E-mail: dra.edilsaferreira@gmail.com 

Assim, não há que se falar em ausência de 

documento imprescindível a análise da questão, ainda mais, 

porque há possibilidade de ser designado perito por este 

juízo, caso queira confirmar as lesões atestadas no referido Laudo Médico anexado aos 

autos. 

Portanto, não merece prosperar o argumento de que a parte autora não fez 

comprovação documental da sua pretensão, ante o Laudo Médico acostado aos autos 

que demonstra de forma clara a sua invalidez permanente, bem como o respectivo grau 

de invalidez, sem considerar ainda que sequer houve impugnação do referido Laudo 

Médico pela Ré. 

Cumpre observar que não existe Instituto Médico Legal na região, conforme 

Certidão anexa na inicial, motivo este pelo qual, na impossibilidade de realização de 

Laudo por aquele órgão, a parte Autora juntou Laudo Médico particular, que demonstra 

e atesta a invalidez permanente e o seu respectivo grau, como fora exposto na inicial. 

Dessa feita, as alegações arguidas pela Ré em sede de preliminar de Contestação 

devem ser todas afastadas por total descabimento, tendo em vista a comprovação dos 

pontos alegados foram ofertadas pelo autor na Inicial, assim a Ré traz alegações 

totalmente descabidas e infundadas, motivo este pelo qual, deve ser afastadas as 

presentes preliminares arguidas pela Ré. 

 

II.2 -  DA INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL - GRADUAÇÃO DA 

LESÃO 

  

Equivocadamente, aduz a Ré, que no presente caso a parte Autora pleiteia o 

valor da indenização por invalidez permanente no seu teto máximo, no entanto, não é 

o que se evidencia nos autos, pois o pedido formulado pela parte Autora é 

proporcional ao grau da lesão apresentado pela invalidez permanente parcial, 

graduada conforme Laudo Médico já anexado aos autos. 

 Salienta a Ré que a indenização deve ser proporcional ao mal sofrido (Grau de 

Invalidez), conforme estatuído em Lei e Jurisprudência do STJ, e que não houve 
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invalidez nesse caso, desnecessariamente, pois o pedido 

formulado pela parte autora é proporcional a sua invalidez 

permanente apresentada e o seu respectivo grau, conforme 

exposto na inicial e devidamente comprovado através de Laudo Médico já acostado aos 

autos. 

 Aduz ainda a Ré, ser indispensável a realização de perícia médica oficial para 

aferição da alegada invalidez e seu grau, no entanto sequer impugna o Laudo Médico 

acostado aos autos pela parte autora, que demonstra de forma clara a sua invalidez 

permanente e seu respectivo grau, como exposto na inicial, resumindo – se a alegar que 

a parte Autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez que não teria sofrido a 

invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer prova de suas alegações, como 

preceitua o art. 333, II, CPC. 

 Douto Julgador, sem se ater aos autos a Ré vem a juízo contestar a presente ação 

de forma genérica, em busca de uma melhor sorte. E amingua de provas em contrário ao 

direito da parte Autora, até mesmo porque a Ré não apresentou qualquer prova de suas 

alegações (art. 333, II, CPC), é que merece prosperar os pedidos formulados na presente 

na presente ação, nos exatos termos da inicial. 

 Por fim, mais uma vez é válido ressaltar que a invalidez e o seu respectivo grau, 

conforme alegado pela parte Autora na exordial está devidamente demostrada pelo já 

referido Laudo Médico acostado aos autos, motivo este pelo qual a parte autora faz jus à 

indenização pleiteada na presente ação. 

 

II.3 – DA REALIZAÇÃO DE NOVA PROVA PERÍCIAL 

 

Mais uma vez de modo INFUNDADO, alega a parte Ré que no presente caso, a 

parte Autora não teria feito prova documental da sua pretensão, mas, no entanto, não é o 

que se evidencia nos autos, pois, há Laudo Médico atestando e demonstrando a 

invalidez permanente da parte Autora, como fora exposto na inicial. 

Aduz ainda a Ré, ser indispensável a realização de perícia médica para aferição 

da alegada invalidez e seu grau, no entanto sequer impugna o referido Laudo Médico 

Num. 70614925 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: EDILSA FERREIRA DE SOUZA - 06/11/2020 09:32:33
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110609323317900000069239939
Número do documento: 20110609323317900000069239939



 

 

Praça José Veríssimo Junior, nº 34, Centro, Triunfo – PE 

CEP: 56.870-000, Fone: (87) 99932-5938, E-mail: dra.edilsaferreira@gmail.com 

acostado aos autos pela parte autora, que demonstra de 

forma clara a sua invalidez permanente e seu respectivo 

grau, como exposto na inicial, resumindo-se a alegar que a 

parte autora não teria direito a indenização pleiteada, uma vez que não teria sofrido a 

invalidez exposta na inicial, sem apresentar qualquer prova de suas alegações, como 

preceitua o art. 333, II, CPC. 

 Portanto, requer que seja realizado novo exame pericial, a ser determinado por 

este juízo, com perito equidistante, para avaliação da invalidez permanente e o 

respectivo grau da lesão sofrida. 

 

IV – DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

 Nesse ponto, conforme exposto na inicial, os juros moratórios devem incidir 

desde a data da CITAÇÃO, a teor da Súmula nº 426, do STJ, enquanto que a correção 

monetária é devida desde a data do evento danoso. 

 Nesse trilho é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça – STJ, 

in verbis: 

“Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO 

ESPECIAL MATÉRIA CONSTITUCIONAL INVIABILIDADE. 

ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DA LEI 

8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 

DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO 

ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. 

1.Embora seja dever do todo magistrado velar a Constituição Federa, para 

que se evite supressão de competência do egr. STF, não se admite a 

apreciação, na via especial de matéria constitucional. 

2 . O seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, é seguro 

com propósito eminentemente social, operando "como “eu uma estipulação 

em favor de terceiro.” (SANTOS, Ricardo Bechara. Direito de Seguro no 

Novo Código Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2006, p. 564) 

3. “O aplicador da lei (notadamente o juiz na decisão dos casos em espécie) 

terá de se valer de toda uma técnica, no plano do desenvolvimento jurídico, 

ainda que transcendendo à lei (como observa Kant Larenz), porém mantendo-

se nos limites das valorações fundamentais do ordenamento, sem penetrar no 

“arbítrio judicial.” (PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de Direito 

Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2007, v.1, p 187 e 188) 
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4. A jurisprudência prevalece nesta Corte aplica-se os princípios 

contidos na Lei 8.441/92, aos termos da Lei 6.194/74, sobretudo aos 

acidentes ocorridos sob a vigência deste diploma legal. 

5. A interpretação literal do artigo 7º, §1º, da Lei 6.194/74, alheia aos 

demais dispositivos que o mesmo Diploma legal alberga, bem como ao 

contexto histórico de sua criação e seu fim, conduz a inconcebível situação 

em que seguro com caráter inequivocamente social possa conceder a quem 

dele mais necessita apenas metade da indenização a que faz jus aquele que 

sabe a identificação do veículo envolvido e que, por conseguinte pode mover 

ação em face do condutor e/ou do proprietário. 

6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento 

danoso e juros de mora a partir da citação. 

7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação.” (REsp 875876/ PR 

RECURSO ESPECIAL 2006/0176375-8 Relator (a) Ministro LUIZ FELIPE 

SALOMÃO (1140) Órgão julgador T4 – QUARTA TURMA Data do 

julgamento 10/05/2011 Data da publicação/Fonte DJe 27/06/2011) 

(grifamos) 

 

 

V - DOS HONORÁRIOS ADVOCÁTÍCIOS 

 

Ao contrário das alegações da Ré, esta não é uma causa de baixa complexidade, 

até mesmo porque, certamente exigirá um cuidado maior face a novel legislação e as 

várias decisões sobre vários pontos polêmicos decorrentes de tais alterações 

introduzidas, inclusive, sobre a constitucionalidade das leis que modificam a Lei nº 

6.194/74, além de acompanhamento de perícias e elaboração de quesitos e tudo mais 

que se fizer necessário ao deslinde da questão. 

   Registre-se também que o Réu não figura no presente feito como 

beneficiário da justiça gratuita, nem poderia, pois se trata de um consórcio nacional de 

grande porte, que tem plenas condições de arcar com os honorários advocatícios no 

percentual de 20% sobre o valor da condenação, ou o valor fixado por este juízo, na 

forma do art. 20 do CPC, de modo assegurar a dignidade do profissional.   

 

VI- DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
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Diante de toda fundamentação exposta e tudo mais 

que nos autos consta, ratificando os termos da inicial, 

REQUER seja determinado à realização de perícia 

médica, para averiguação e confirmação do grau de invalidez permanente 

suportado pela parte Autora, para, ao final, REQUERER total PROCEDÊNCIA da 

presente ação. 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO 

Triunfo/PE, 06 de novembro de 2020. 

 

EDILSA FERREIRA DA SILVA 

OAB/PE 38.832 
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2749756- C3/ 2020-03368/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE 

  

  

  

Processo: 00003072120208173520 

 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS, 

em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em 

cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 

ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 

que entende devido. 

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 

seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 

disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 

o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça. 

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 

pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora. 

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 

honorários periciais nos termos convênio 014/2017, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder 

dos Consórcios de Seguro DPVAT. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

TRIUNFO, 5 de novembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Triunfo
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP:
56870-000 - F:(87) 38462920

 
Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520
 
AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 
 
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
  

DESPACHO
 

 
 
 
 

Vistos etc.
 

Nomeio perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a), o Dr. Francisco

Erlandio de Melo Júnior, CRM/PE 15940, em Triunfo/PE, devendo ser intimado para

apresentar laudo, do qual conste se o autor é ou não portador de invalidez e, em caso afirmativo,

se essa é total ou parcial, e sendo parcial, se é completa ou incompleta, e sendo incompleta,

informar qual é a repercussão, bem como a respectiva CID;
 

Arbitro os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), cujo

pagamento ficará a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem

prejuízo de efetuar, a supramencionada parte, a complementação, se necessário ou reembolso,

caso não haja a utilização integral do referido valor;
 

Sem interposição de agravo, e tão logo seja juntado aos autos pela parte ré o

comprovante de depósito dos valores periciais, intime-se o Advogado da parte autora para que

este informe, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a data, horário e local da realização da

supramencionada perícia médica;
 

Informado a este Juízo a data, horário e local da perícia médica pela parte autora,

intimem-se as partes, inclusive para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito,

cientificando-os, ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias,

para acompanhar a realização da perícia supramencionada, expedindo-se, também, o

competente ofício de encaminhamento do periciando para submeter-se à referida perícia,

fazendo-o acompanhar dos respectivos quesitos a serem respondidos pelo médico.
 

Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para, em 10 dias,

pronunciarem-se sobre o mesmo, e expeça-se, em favor do médico perito, alvará para

Num. 80223209 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ADRIANA BOTARO DO NASCIMENTO - 10/05/2021 16:56:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21051016562428600000078565544
Número do documento: 21051016562428600000078565544



levantamento dos honorários devidos.
 

Vencido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos

para sentença.
 

Advirta-se às partes, que em havendo questões processuais pendentes, as mesmas

serão enfrentadas quando da sentença.
 

Informe-se às partes que, em desejando conciliar, poderão peticionar a este

Juízo a qualquer momento.
 

Demais atos e intimações necessárias.
 

CUMPRA-SE.
 

 
 

Triunfo (PE), 10 de maio de 2021
 
 
 

Adriana Botaro Torres
 

Juíza Substituta
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000
   

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520 

AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 80223209, conforme segue transcrito abaixo:
 
" Arbitro os honorários periciais em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), cujo pagamento ficará
a cargo da parte ré em face da hipossuficiência da parte requerente, sem prejuízo de efetuar, a
supramencionada parte, a complementação, se necessário ou reembolso, caso não haja a
utilização integral do referido valor;"
 

TRIUNFO, 22 de fevereiro de 2022.
 

SARA KAROLAINY LIMA DE OLIVEIRA 
Servidora à disposição
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE     

 

PROCESSO: 00003072120208173520

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO 
DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos 
honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

TRIUNFO, 24 de março de 2022.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

0914 040 040091400092203166

TJ PERNAMBUCO/PE TRIUNFO

VARA UNICA ( 2 ) (  )

0000307.21.2020.8.17.3520 INDENIZATORIA

CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 060.887.014-55

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

16/03/2022 R$ 150,00

CEF0914001191222032022000000014          150,00COM

01523017
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Data de Emissão: 24/03/2022 - Hora: 11:29:14 #10
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Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque
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0

22/03/2022 0 ESTADUAL

22/03/2022 040091400092203166 00003072120208173520

PE/Triunfo Vara Cível RÉU 150,00

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104

CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS FISÍCA 06088701455

1402C5AC0BE3D7E9

10498.39291 94000.100043 13493.180353 9 89550000015000
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
   

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520 

AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO
 

 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
Triunfo, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 80223209, conforme
transcrito abaixo: 
 
"Tão logo seja juntado aos autos pela parte ré o comprovante de depósito dos valores periciais,
intime-se o Advogado da parte autora para que este informe, no prazo de até 60 (sessenta) dias
, a data, horário e local da realização da supramencionada perícia médica" 
 
 
 

TRIUNFO, 20 de junho de 2022. 
 

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 
Servidora à disposição
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE

DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO – PE
 

 
 

PROCESSO N° 0000307-21.2020.8.17.3520
 

AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS
 

 
 

 
 

Edilsa Ferreira da Silva Alves, brasileira, advogada, inscrita na OAB/PE 38.832, vem,

respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento na Lei nº 6.194/74, e suas

alterações posteriores, solicitar deste juízo, que seja marcada para o dia 21 de julho de 2022,

às 14hs, a realização de Perícia Médica do Autor, vítima de acidente de trânsito, abaixo

relacionado, o qual já se encontra devidamente qualificado nos autos do processo abaixo

descrito, onde figura como Ré, a Seguradora Lider dos Consórcios DPVAT, também

devidamente qualificada nos autos dos Processos supra.
 

Solicitando deste Juízo, para que a vítima seja periciada pelo Médico Perito o Dr.

Francisco Erlandio de Melo Júnior, CRM/PE 15940, com Consultório à Avenida Getúlio Vargas,

Centro, Triunfo/PE, conforme Decisão Judicial proferida nos processos relacionados e ao mesmo

tempo, informar que os quesitos já foram anexados a Inicial exarada, bem como serão enviados.
 

  
 

Termos em que 
 

Pede e espera deferimento.
 
 
 

Triunfo/PE, 21 de junho de 2022
 
 
 

Edilsa Ferreira da Silva Alves
 

OAB/PE nº 38.832
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QUESITOS – PERÍCIA
 

 
 
PARTE AUTORA: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS
 
 
 
Queira o senhor perito esclarecer, de acordo com a tabela anexa a Lei 6.194/74, introduzida
pela Lei 11.945/2009, os seguintes QUESITOS:
 
 
 
1 - Em decorrência do acidente mencionado na petição inicial, houve lesões na perna?
 
2 – Em caso positivo, a lesão ou as lesões são temporárias ou permanentes?
 
3 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial?
 
4 – E, no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta?
 
5 – Caso a lesão seja incompleta, a sua repercussão é intensa, média, leve ou residual?
 
6 – Independente do quesito exposto no item “1”, em decorrência do acidente mencionado na
petição inicial, houve algum tipo de lesão?
 
7 – Em caso positivo, qual tipo de lesão ocorreu?
 
8 – Em caso de ter havido lesão, ela é temporária ou permanente?
 
9 – No caso de ser permanente, a lesão é total ou parcial?
 
10 – E no caso da lesão ser parcial, ela é completa ou incompleta?
 
11 – Caso a lesão seja incompleta, a repercussão é intensa, média, leve ou residual?
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000
   

Vara Única da Comarca de Triunfo 
Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520 
AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 80223209, conforme segue transcrito
abaixo:
 
" Informado a este Juízo a data, horário e local da perícia médica pela parte autora, intimem-se as
partes, inclusive para apresentação dos quesitos a serem respondidos pelo perito, cientificando-
os, ainda, da faculdade de indicação de assistente técnico, no prazo de 10 dias, para
acompanhar a realização da perícia supramencionada".
 

TRIUNFO, 4 de julho de 2022.
 
 
 

TAMIRES SOARES SILVA 
Servidora à disposição
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PETIÇÃO DE QUESITOS 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2749756- C3/ 2020-03368/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE TRIUNFO/PE      

 

PROCESSO: 00003072120208173520

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS 
SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 
ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão apresentada 
pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos médicos 
acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as possibilidades 
existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela oriunda de 
circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial incompleta, queira o 
Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização corresponde a 75% (setenta e cinco 
por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e 
cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no 
Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida por lesão 
em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos termos da tabela? 
Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja aberto 
prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o cerceamento de defesa, 
frente ao princípio constitucional do devido processo legal.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

TRIUNFO, 5 de julho de 2022.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO

 
PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000

   
Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520
 
AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
 
 
OFÍCIO 
 

TRIUNFO, 20 de julho de 2022.
 

 
 
AO ILMO. SR. DR.
 
FRANCISCO ERLÂNDIO DE MELO JÚNIOR 
 
Perito-nomeado 
 
 
 
Assunto: realização de perícia médica.
 
 
 
            Por ordem da Dra. Adriana Botaro Torres, Juíza de Direito desta Comarca de Triunfo/PE, utilizo-me do presente

para dar-lhe ciência da nomeação nos termos do despacho proferido pelo MM. Juiz e a seguir transcrito:
 
DESPACHO: "Nomeio perito para avaliar a alegada invalidez do (a) autor(a), o Dr. Francisco Erlandio de Melo Júnior,
CRM/PE 15940, em Triunfo/PE, devendo ser intimado para apresentar laudo, do qual conste se o autor é ou não

portador de invalidez e, em caso afirmativo, se essa é total ou parcial, e sendo parcial, se é completa ou incompleta, e

sendo incompleta, informar qual é a repercussão, bem como a respectiva CID"
 
            A fim de melhor instruir os autos da ação em epígrafe, encaminho a Vossa Senhoria, CARLINDO ANTONIO
FLORENTINO DOS SANTOS a fim de que seja submetido a sua avaliação médica, no dia 21 de julho de 2022 às
14:00 horas, que deverá, em seguida, confeccionar o seu parecer respondendo aos quesitos formulados pelas
partes (anexos).
 
            Por oportuno, solicito que o referido laudo médico seja encaminhado, via e-mail, para o endereço eletrônico

institucional vunica.triunfo@tjpe.jus.br.
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            Atenciosamente,
 
 
 

Taíza Evangelista Alves de Souza
 

Servidora à disposição
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco :  www. t j pe . j us .b r  –  PJe -Processo  Jud ic ia l  E le t rôn i co  –  Consu l ta  Documen to  [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado. 
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PERICIA - OFÍCIO E QUESITOS

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA <taiza.alves@tjpe.jus.br>
em nome de
Vara Unica de Triunfo <vunica.triunfo@tjpe.jus.br>
Qua, 20/07/2022 10:12

Para: franciscomelojr <franciscomelojr@yahoo.com.br>

3 anexos (366 KB)

QUESITOS AUTOR 307-21.2020.pdf; QUESITOS RÉU 307-21.2020.pdf; OFÍCIO PERITO 307-21.2020.pdf;

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO/PE 
 
Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520 
 
Prezado Dr. Francisco,  
 
Pelo presente encaminho, em anexo, Ofício e Quesitos referente ao processo em epígrafe,
para perícia médica marcada para o dia 21 de julho de 2022, às 14hs. 
 
Favor acusar o recebimento, bem como enviar o laudo pericial para este e-mail
institucional. 

Atenciosamente,

Taíza Alves
Servidora à disposição
VARA ÚNICA D​A COMARCA DE TRIUNFO
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000
   

Vara Única da Comarca de Triunfo 
Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520 
AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 80223209, conforme segue transcrito
abaixo:
 
"Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para, em 10 dias, pronunciarem-se
sobre o mesmo"
 

TRIUNFO, 4 de agosto de 2022.
 
 
 

TAMIRES SOARES SILVA 
Servidora à disposição
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000
   

 
 
Vara Única da Comarca de Triunfo 
Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520 
AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 
RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
 
 
 
 
 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
 
 
 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Triunfo, fica(m)
a(s) parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 80223209, conforme segue transcrito
abaixo:
 
"Com a apresentação do laudo pericial, intimem-se as partes para, em 10 dias, pronunciarem-se
sobre o mesmo"
 
 
 

TRIUNFO, 4 de agosto de 2022.
 
 
 

TAMIRES SOARES SILVA 
Servidora à disposição
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SOLICITAÇÃO DO PERITO PARA TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA.
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ENC: Alvarás de recebimento de perícias realizadas por Dr Francisco Erlandio de
Melo Júnior.

TAIZA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA <taiza.alves@tjpe.jus.br>
Sex, 05/08/2022 07:42

Para: TAMIRES SOARES SILVA <tamires.silva@tjpe.jus.br>

Atenciosamente,

Taíza Alves
Servidora à disposição
VARA ÚNICA D​A COMARCA DE TRIUNFO

De: Franscisco Melo <franciscomelojr@yahoo.com.br>

Enviado: quarta-feira, 6 de abril de 2022 21:49

Para: Vara Unica de Triunfo <vunica.triunfo@tjpe.jus.br>

Assunto: Alvarás de recebimento de perícias realizadas por Dr Francisco Erlandio de Melo Júnior.
 
Solicito a expedição dos Alvarás de transferência bancária para a Caixa Econômica Federal, na
agência 1296, operação 001 conta 25055-6, de minha titularidade, Francisco Erlandio de Melo
Júnior.


Enviado do Yahoo Mail no Android
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário
 

VARA ÚNICA DA COMARCA DE TRIUNFO
 

PÇ QUINZE DE NOVEMBRO, 48, Forum Caete de Medeiros, CENTRO, TRIUNFO - PE - CEP: 56870-000
   

Vara Única da Comarca de Triunfo 

Processo nº 0000307-21.2020.8.17.3520 

AUTOR: CARLINDO ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 
 
OFÍCIO (vide ID) 
 

TRIUNFO, 8 de agosto de 2022.
 

Ao(À) Senhor(a) 

 GERENTE GERAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
 
 
Assunto: Transferência de Valores. 
 
Senhor(a) Gerente, 
 
                                 Pelo presente, solicito de V.Sª. as necessárias providências no sentido de realizar a
transferência de valores conforme dados abaixo. 
   
BENEFICIÁRIO (001): FRANCISCO ERLANDIO DE MELO JÚNIOR, CPF nº 039.468.834-19, CRM - 15940-PE/TEOT-
11923  
VALOR AUTORIZADO: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), com juros e correção monetária porventura
existentes. 
DADOS DA CONTA JUDICIAL: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ID 040091400092203166 
DADOS DA CONTA DE  DESTINO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA 1296 - OPERAÇÃO 001- CONTA
25055-6 
   
 
 
Tudo conforme DESPACHO/DECISÃO/SENTENÇA de ID 80223209 dos autos do Processo Judicial Eletrônico - PJe,

acima epigrafado: "(TRANSCREVER PARTE QUE AUTORIZA A EXPEDIÇÃO DO ALVARÁ)"
 
 
 

Atenciosamente,
 
 

Juiz(a) de Direito
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(ASSINADO ELETRONICAMENTE) 
 

A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

Pernambuco: www.tjpe.jus.br – PJe-Processo Judicial Eletrônico – Consulta Documento [

https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.
 
 
 

Respostas a ofícios devem ser encaminhadas ao e-mail: vunica.triunfo@tjpe.jus.br
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